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Senhor Presidente

Senhores Vereadores

O "Clube Duque de Caxias", sociedade civil
*

dada aos 12 ,de outubro de 1964, com sede e foro em São Vicente,tem

por objetivo estimular» e incrementar a convivência social em promo

ÇÕM-de carãter cultural, cívico, recreativo e, principalmente, fi-

lantrópico .ê beneficente.

•Nesses dezessete anos de atividades, o "Clube

Duque de Caxias" tem estado presente em todos .os momentos signifi.

cativos na vida da comunidade, através da ação efetiva de sua Dire_

toria e associados. Sob o aspecto recreativo e cultural, o Clube

destaca-se por suas promoções de alto nível, que reúnem personali^

dades de destaque do meio social vicentino num ambiente de harmo_

nia e congraçamento. Por ocasião das comemorações cívicas, e mesmo

no cotidiano, os associados e frequentadores do "Clube Duque de Ca_

xias" têm oportunidade de aprimorar sua vocação patriótica, «spe_

lhando-se no dignificante exemplo .legado a todos os brasileiros pe_

Io herói, estadista e soldado que teve seu ilustre nome adotado pe_

Io Clube.

Mas e no campo da filantropia c da beneficência

que o "Clube.U^Qua de Caxias" tem logrado atingir de^maneira mais

efetiva o seu melhor desempenho, através de uma açao constante e

profícua.

Por esses motivos e que submeto a apreciação do

E. Plenário o seguinte
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Artigo 19 - Ê considerado de Utilidade Publica o "Clube Duque de

Caxias", com sede e foro em São Vicente.

Artigo 29 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação ,
•—• -* \s as disposições em contrario.
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